
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

CESTAS BÁSICAS

 Os produtos acondicionados em embalagem plástica transparente deverão ser os 
   mesmos apresentados na proposta da empresa vencedora.

 A empresa deverá contar com mão de obra para descarregar as cestas

As cestas básicas deverão ser entregues mensalmente, isto é, 200 cestas por mês.

O leite deverá ser entregue separadamente, bem como acondicionado em caixas com      
   doze unidades cada, e o prazo de validade do produto deve ser de no mínimo 4 meses;

Local de entrega: Rua Roberto Clark, 543 – Centro
Horário da entrega: das 8 hs às 16 horas

Responsável pelo recebimento: Claudia Ferreira Ribeiro

As entregas serão parceladas, conforme solicitação do responsável da Secretaria de    
  Assistência Social.


